


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Hospital da Mulher Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Hospital da Mulher Mantido 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manutenção da unidade hospitalar especializada na atenção à saúde da mulher, garantindo o funcionamento pleno dos serviços de ginecologia, obstetrícia, planejamento familiar, saúde mental materna e atendimento humanizado. Inclui custeio de pessoal, insumos, manutenção predial, equipamentos e suporte técnico-administrativo necessários à continuidade do atendimento e a integração com a rede municipal de saúde.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; 
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	30.000.000,00
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[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE 
	820.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
A manutenção do Hospital da Mulher assegura a consolidação de uma política pública estruturante voltada à saúde feminina, garantindo o pleno funcionamento. O custeio proposto contempla recursos para equipes multidisciplinares, insumos, serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, manutenção predial e contratos essenciais para operação contínua. 
A medida reforça a estratégia municipal de atenção integral à mulher, reduzindo desigualdades de acesso, fortalecendo o atendimento humanizado e ampliando a capacidade da rede de saúde. O investimento em custeio garante sustentabilidade administrativa e assistencial, evitando descontinuidade dos serviços e promovendo eficiência na aplicação dos recursos.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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